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eâ111ara Municipal de .A 
ESTADO DE SÃO PAULO 

RUA JOSé BONIFÁCIO, 1001 - ex. POSTAL 275 - CEP 19 800-000 - FONE I FAX (018) 322-4144 
e-mail; cmassís@femanel.com.br - ASSIS -SP 

PROJETO ·oE LEI Nº O-ô 199 

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA ~ 
MISPA - MISSÃO PRISCILA E ÁQUILA 

Presi emeO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 
Faz saber que a Câmara Municipal de Assis aprova e ele 

sanciona a seguinte Lei: 

Artigo Iº -

Artigo 2º -

Artigo 4º -

Fica reconhecida como de Utilidade Pública, nos termos da 
Lei Municipal nº 2.350 de 30 de agosto de 1985 a MISPA -
Missão Priscila e Áquila, Entidade sem fms lucrativos 
instituída pela Escritura Pública, lavrado nas notas do 
Cartório de Registro de Títulos e Documentos e Registro 
Civil de Pessoas Jurídicas da Comarca de Assis Estado de São 
Paulo e registrado em disco óptico sob nº 807 de 08 de julho 
de 1.996. 

Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação 

Revogam-se as disposições em contrário. 
SALA DAS SESSÕES, EM 15 DE FEVEREIRO DE 1.999 

f 
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MISSÃO PRISCILA E ÁQUILA 

Assis, 03 de Dezembro 1998 

A 

Cx. Postal 32 CEP 19800-000 Assis - S. Paulo 
lGREJA PRESBITERIANA RENOVADA 00 BRASJL 
E-mail mispa@fcmanet.com .br Fone/fax (018)324 2776 

Câmara dos Vereadores de Assis 
DD Ademir Marcelo Pereira 
Presidente da Câmara 
NC Vereador Paraíba - João Batista Serezani 
Assis - S.Paulo 

Assunto: Pedido declaração de Utilidade Pública da MLSPA 

Senhor Presidente, 

Que a justiça e a hannonia reine sobre esta respeitável casa, bem como 
vossa decisão seja sempre altaneira ante as demandas e necessidades da 
comunidade assissense. 

A MlSPA - Missão Priscila e Áquila, associação de caráter 
comunitário, filantrópico, assistencial, educacional e religioso de atendimento 
à toda comunidade, independente de cor, sexo, nacionalidade ou credo 
religioso, órgão de missões da Igreja Presbiteriana Renovada do Brasil, 
registrada no Cartório de Registro de Títulos e Documentos, Comarca de 
Assis, sob o nún1ero 807, com sede própria na cidade de Assis, SP, sito à 
Rodovia SP 333 Km 47, CNPJ número 18.930.404/0001-40. 

Vem, mui respeitosamente, solicitar à esta colenda casa que a mesma 
seja declarada de utilidade pública, haja vista aos seus relevantes serviços 
prestados à comunidade municipal, estadual e nacional, e por enquadrar-se 
dentro das normas e pré-requisitos estabelecidos pela Lei municipal número 
350 de 30 de Agosto de 1985. 

Segue em anexo o relatório das atividades desenvolvidas pela entidade, 
dentro de suas finalidades, referente ao exercício da atual Diretoria. 

Na expectativa de vosso reconhecimento, aguardamos a decisão da 
casa, bem como nos colocamos ao vosso dispor para possíveis 
questionamentos. 
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MISSÃO PRISCILA E ÁQUILA 
Cx. Postal 32 CEP 19800-000 Assis - S. Paulo 

IGREJA PRESBITERIANA RENOVADA DO BRASIL 
E-mail mispa@femanet.com.br Fonelfax(Ol8)324 2776 

RELATÓRIO DAS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS PELA MISPA 

ATUAL DIRETORIA 

Presidente: Loudomiro Carneiro 
Vice-Presidente: Roberto Braz do Nascimento 
Primeiro Secretário: Paulo Sérgio da Silva S'antos 
Segundo Secretário: Gleidson da Silva Costa 
Primeiro Tesoureiro: Jobel Cândido Venceslau Júnior 
Segundo Tesoureiro: Antônio Guerreiro Garcia 

Esclarecimentos. Nenhum membro da Diretoria desta instituição recebe 
qualquer provento pelos .serviços prestados. 

ALVOS E ATIVIDADES GERAIS 

• Divulgação e administração de projetos diversos na área social e de 
evangelização; 

• Suporte financeiro provindo de igrejas, voluntários, verbas públicas e 
outros para estrutura e administração de projetos especiais na área de 
saúde, educação e trabalho; 

• Treinamento e estágio de voluntários que queiram participar dos projetos; 
• Assistência social, médica, odontológica através do Projeto MISFLUA 
• Realização de conferências e seminários dentro de temas específicos 

relacionados à questões sociais e religiosas; 
• implantação, administração de Igrejas e projetos sociais no Brasil e 

exterior. 

PROJETOS REALIZADOS, A REALIZAR E EM REALIZAÇÃO 

• Projeto Dorcas - Através deste Projeto a Missão tem coletado roupas, 
remédios, víveres, objetos escolares e outros para atendimento aos 
missionários e famílias carentes. Na cidade de Assis foram distribuídas 
centenas de roupas e sapatos à população carente, independente de seu 
credo religioso. 
Está em estudo e desenvolvimento Projetos com maior atenç.ão à 
comunidade local de Assis; após o término da construção da Sede da 
Missão estes Projetos poderão ter maior expressividade junto à 
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comunidade local. Há estudos de Projetos na área de pequenas profissões 
para jovens e adolescentes; casa de recuperação, reabilitação e 
atendimento psicológico; Projeto de acompanhamento, sociabilização, 
aconselhamento e atendimento social às pessoas da terceira idade. 

• Projeto Saúde - Sob a coordenação do Dr. Eduardo Henrique Areas 
Gonçalves, está sendo planejado a criação de tun ambulatório de 
atendimento à comunidade nas dependências da Sede da MISPA. Serão 
prestados serviços na área médica, odontológica e psicológica. A equipe 
do Dr. Eduardo Henrique tem prestado valiosos serviços através do Projeto 
MlSFLUA 

Projeto MISFL A 

• Missão Flutuante, que através do Barco MISFLUA I e TI, têm assistido à 
comunidade ribeirinha do Baixo e Médio Amazonas . 

• A população ribeirinha do Rio Amazonas e Tapajós tem recebido 
assistência médica e odontológica através de profissionais voluntários. Nas 
duas últimas viagens quase dois mil ribeirinhos receberam assistência 
médica e odontológica gratuita, bem como roupas e sapatos. 

• Projetos estão sendo desenvolvidos para construção de escolas e postos de 
atendimento comunitário na área de saúde na região Amazônica. 

Projeto África 

• Com ajuda do Banco Mundial e Angolano a MJSPA está construindo um 
posto de saúde e uma escola na cidade de Smnbe, Angola; 

• Têm sido desenvolvidos Projetos de atividades manuais, pequenas a1tes, 
com as crianças de Cambo Verde . 

Projeto Latino 

• Trabalhos missionários na Colômbia, cidades de Bogotá e Armênia, com 
Projetos de prevenção e conscientizaçào dos perigos das drogas; resgate e 
reabilitação das pessoas envolvidas com narcóticos. 

Projeto Mispinha 

• Através de um personagem com aparência de livro, que vem em fonna de 
boneco e fantoche; a publicação da Revista Mispinha, que conta com o 
cadastro de milhares de crianças; 

• Projeto de alcance às crianças; um trabalho de conscientização quanto a 
importância dos estudos, da boa educação, dos princípios cristãos sólidos 
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direcionados ao desenvolvimento de uma sociedade ordeira, solidária, 
justa e dinâmica; 

• Serão desenvolvidos, num futuro próximo, trabalhos de caráter religioso e 
instrutivo junto às escolas municipais da cidade de Assis. 

A MISPA conta hoje com trabalhos de caráter social e religioso em 
diversas partes do Brasil e em dez países. Nos seus quase vinte anos de 
existência tem prestado relevantes serviços à comunidade brasileira. 
Contudo, continua em fase de aprimoramento e expansão, de modo que possa 
ser mais eficiente no cwnprimento de sua razão de existir que é a operosidade 
do amor de Deus, através de vidas piedosas, junto ao próximo. 

Não há, por parte desta Diretoria, nenhuma pretensão política ou 
religiosa que esteja acima de seus objetivos sublimes que são de servir à 
comunidade e conduzi-la ao mna vida melhor. É certo que não poderemos 
caminhar sozinhos, sem a voluntariedade de homens e mulheres que são 
abnegados e despretensiosos. Contamos com a boa vontade e compreensão 
de nossas autoridades e de instituições que têm acreditado em nosso trabalho . 
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MISSÃO PRISCILA E ÁQUILA 
Cx. Postal 32 CEP 19800-000 Assis - S. Paulo 

IGREJA PRESBITERIANA RENOVADA DO BRASIL 
E-mail mispa@femanel.com.br Fone/fax (018)324 2776 

XX.X.X 'CX XX.X:X:XXXXX.XXXXXXXXX..-XXXXXXXXXXXXX:XXXXXXXXXXX:XX.X.XX.XXXXXX.XX.X.X.XXXXXXXX.UXXXXXX 

xxxxxATA DA ÚLTIMA RE NIÃO DA DIRETORIA DA l\11SPAxxxxx 
ATA de número oitenta (80) da reunião da Diretoria da MISPA - Missão Priscila e Áquila, 
realizada nos dias dez (JO) e onze (11) de Novembro de um mil novecentos e noventa e 
oito (1998), às dez horas e quinze minutos (10: l5hs) do dia dez de Novembro, no 
escritório da MlSPA, sito à Rua Sílvio Bombonati, 880 - Vila Tenis Clube, cidade de 
Assis, São Paulo. Com a presença dos seguintes Diretores: Presb1tero Loudomiro Carneiro, 
Presidente da MISPA, Pastor Roberto Bráz do ascimento. Vice-Presidente, Pastor Paulo 
Sérgio da Silva Ramos, Primeiro Secretário, Pastor Gleidson da Silva Costa, Segundo 
Secretário, Presbítero Jobel Cândido Venceslau JUnior, Primeiro Te.soureiro; estando 
ausente o Segundo Tesoureiro, Antônio Guerreiro Garcia; e a convite esteve presente na 
reunião o Pastor Paulo Fernando Cândido Mendes, Assessor da Diretoria. Pr. Roberto Braz 
do ascimento fez a abertura lendo Isaías 60: 15 e cm seguida todos se ajoelharam para um 
período de oração e gratidão a Deus. Em seguida cada Diretor da MISPA apresentou o seu 
relatório de viagens e atividades relacionadas à Missão. O Pr. Gleidson da Silva Costa 
relatou os seus trabalhos de conscientização sobre o "Projeto Águas Vivas no Nordeste" 
nas cidades de Belo Horizonte, MG, Anápolis, Go e Goiânia, Go. Em seguida o Pr. Paulo 
Fernando Cândido Mendes relatou sobre os seus trabalhos de consciemização missionària 
e levantamento de recursos financeiros para a Missão nas cidades de Santo André, SP, 
Maringá, PR, Taguatinga, DF, e Lodnrina, PR. Pr. Paulo Sérgio da Silva esteve na Igreja 
Presbiteriana Renovada de Faxinai, PR, representando a Missão. O Presbitcro Jobel 
Càndido Venceslau Júnior esteve em Tarumã, SP e Porto Feliz, SP, onde representou a 
Missão nas Igrejas Presbiterianas Renovadas destas cidades. O Pr. Roberto Braz do 
Naseimento esteve representando a MISPA ( Missão ) na reunião dos Presbitério nas 
cidades de Cianortc, PR, Oeste do Paraná, PR, Umuarama, PR e em Marialva, PR. O 
Presidente da M 1 SPA, Presbi tero Loudomiro Carneiro, esteve visitando as cidades de 
Ceilândia, DF, Duartina, SP, numa tribo de Índios, em Anápolis, Go, Porto Feliz, SP, 
Cianorte, PR, Rio Brancro, AC, Porto Velho, RO. Governador Valadares, MG, ltaituba e 
Brasília Legal no Pará. Bacia Amuônica. Após os relatórios apresentados a Diretoria da 
MlSPA prossegue na seqüência dos assuntos em pauta. Resolve-se ratificar o ato do 
senhor Presidente, Loudomiro Carneiro, quanto a emancipação do campo missionário de 
Rio Branco, AC, e a convocação do obreiro Evangelista Gilberto Bueno para vir para a 
cidade de Assis, SP, para um melhor treinamento na área administrativa eclesiástica; bem 
como estará à disposição do campo missionário do Parque Universitário na ~idade de 
Assis, SP, onde estará atuando na área de assistência social e espiritual à comunidade 
deste bairro. Às treze horas e dez minutos (13: IOhs) encerra-se a reunião para o peóodo 
do almoço, com uma oração feia pelo Pastor José Antonio Araújo. Após o almoço a 
Diretoria da MJSPA esteve visitando o Complexo de Canoa I na cidade de Cândido Mota, 
SP. Reinicia-se a reunião às dezoito horas e trinta minutos (18:30bs) com uma oração 
voluntaria. O prosseguimento a Diretoria resolve-se ratificar a decisão do senhor 
Presidente, Loudomiro Carneiro, quanto as reformas encomendadas para a Casa Grande 
cm Brasilia Legal, PA. Resolve-se dispensar o marinheiro do Barco MISFLUA ll, Elizeu 
Mora de Oliveira, por motivo de contenção de gastos. Resolve-se receber a enfermeira 
Gilda Balduino de Castro que esiará auxiliando no trabalho de assistência médica. social e 
odontologica no Projeto MISFLUA, num caráter voluntário a mesma terá uma ajuda~ 
custo de três salários mínimos vigentes. Resolve-se enviar a ajuda de custo~ 
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missionários Evangelista Valter Noronha e Pas1or Lanne Bentley da Si lva Araujo em suas 
próprias contas bancárias. Resolve-se providenciar os recursos para o pagamento da 
legali7..ação do Barco MISFLUA II. Resolve-se fazer o Seguro Funerário para os 
missionários que estão no exterior, após o estudo e avaliação pelo Presbítero Jobel Cândido 
Venceslau Júnior das propostas apresentadas pela Seguradora ltaú Encerra-se a reunião do 
dia dez de Novembro às vinte e três horas (23:00hs), após uma oração feita pelo Pr. 
Gleidson da Silva Costa, para reiniciar-se no dia seguinte. Recomeça-se a reunião no dia 
onze de Novembro às oito horas e trinta minutos (8:30hs). Resolve-se indeferir o 
documento do Pastor Altair Batista Linhares, colocando-se à disposição da MISPA para 
realizar os serviços contábeis da Missão, por falta de verba. Resolve-se enviar um 
representante da MISP A. juntamente com o Presidente, Loudomiro Carneiro, à 
Conferência Missionária da Apostolic Faith Mission na África do Sul Resolve-se deferir o 
pedido de igrcsso à MlSPA. como voluntário da Missão, sem ônus algum, do Advogado 
Dr. Fernando Antônio, membro da Primeira Igreja Presbiteriana Renovada de Teófilo 
Antônio; o mesmo será convida para conhecer a Sede da Missão e inteirar-se do sistema de 
trabalho Resolve-se indeferir o pedido de ingresso na MISPA do Presbítero Admilson 
Severo Luiz, que coloca-se à disposição da Missão para abrir um trabalho missionário na 
Bolívia. Resolve-se deferir o pedido de abertura de um Campo Missionário na cidade de 
Blumcnau, SC, um trabalho em parceria com o Presbitério de Santa Catarina; o obreiro que 
for escolhido deverá apresentar um projeto estratégico. Resolve-se deferir o pedido de 
abertura de um Campo Missionário em Andradina, SP, através do Presbitério de 
Auriflama, devendo obedecer aos novos critérios estabelecidos pela Missão. Resolve-se 
assumir o trabalho missionário entre os Índios em Duartina, SP. onde o Pr. Oduvaldo 
Fernando da Silva será o responsável, o mesmo terá uma ajuda de custo de dois salários 
mínimos vigentes. Resolve-se liberar o Pr. Adolfo eves, conforme o seu pedido, do 
Campo Missionário de Macapá, AP. Resolve-se emancipar o Campo Missionário de 
Criciúma, SC, e devolver o obreiro Pr. AJcídes Vilantes ao seu Presbitério de origem, 
Presbitério de Santa Catarina Resolve-se não enviar o Pr. Antônio de Almeida, Foz do 
Iguaçu, ao Campo Missionario da Argentina, Província de Missiones, por falta de recursos 
financeiros. Encerra-se a reunião para o período do almoço às doze horas e cinqüenta e 
cinco minutos (12:55hs). Retoma-se às treze horas e cinqüenta minutos {13:50hs) Por 
falta de dados suficientes a Diretoria não pode estudar o documento do Pr. Nelson Nunes, 
do Campo Missionário de São Carlos, SP. Resolve-se encaminhar o pedido do Pr. Antonio 
Pires, Feira de Santana, BA. para a Igreja Nacional. Resolve-se indeferir o pedido do Pr. 
Adolfo Neves, recebimento do obreiro Pastor Natanae~ em virtude do assunto ser de 
competência do Presbitério. Resolve-se o Pr Roberto Braz do Nascimento e Pr. Gleideson 
da Silva Costa para fazerem um pré-estudo da elaboração do Currículo do Curso de 
Treinamento \lfissionário a ser estabelecido na Sede da Missão Resolve-se marcar o 
Treinamento Missionário para o mês de Julho de um mil novecentos e noventa e nove 
(1999) na cidade deAssis, SP. Resolve-se indeferir o pedido do Pr. Osvaldo Zengo, por 
falta de recursos financeiros. Resolve-se indeferir o pedido de ingresso da seminarista 
Eurides na Missão por motivo de seu casamento. O senhor Presidente, Loudomiro 
Carneiro, na oportunidade, apresentou a importância da construção da Sede da MISPA na 
cidade de Assis, SP, onde a Missão desempenhará um grande papel junto a comunidade, 
na área social e espiritual ão havendo nada mais a tratar, encerra-se a reunião às 
dezesseis horas {16:00hs) com uma oração feita pelo Pr. Paulo Sérgio da Silva Santos, 
primeiro secretário da MlSPA, que lavrou a presente ata, que será assinada por mim e pelo 
Presidente da MTSPA. Presbítero Loudomiro Carneiro. Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Pr. Paulo S. da Silva Santos 
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ATA DE NÚMERO 122 (cento e vinte e dois). Aos 9 (11ove) dias do mês de 
janeiro de 1998 (um mil, novecentos e noventa e oito), às 13: 30 (treze horas e 
trinta minutos), nas dependências do Seminário Presbiteriano Renovadn, â Rua 
Oiapoc, 295 (duzentos e noventa e cinco), Vila Operária, Ciano11e, l:::stado do 
Paraná, reúne-se ordinariamente, cm Quarta Sessão, a Assembléia da Igreja 
Presbiteriana Renovada do Brasil, sob a presidência do pastor Jamil Josepelti . 
Com o "quórum" de 481 (quatrocentos e oitenta e um) presentes, deu-se início 
a reunião com uma oração feita pelo Pastor Advanir Alves ferreira e wna 
devocional ministrada pelo Pastor Marcos Antônio Cavalheiro Zengo. Na 
seqüência, nomeia-se a nova diretoria da MISSÃO PRlSClLA E ÁQUILA, 
MISPA, ÓRGÃO DE l\'IISSÔES DA IGREJA PHESUITERIANA 
RENOVADA DO BRASIL, para o triênio de 1998/2000 (um mil, novecentos 
e noventa e oito ao ano dois mil), ficando assim constituída: Presidente: 
Loudomiro Can1eiro, brasileiro, viúvo, presbítero aposentado, 1 esideute e 
domiciliado em Assis, Estado de São Paulo, RG.1.719.062/SP e 
ClC.074.785.778-49; vice-presidente: Roberto . Braz do Nascimento, 
brasi leiro, casado, miilistro cvru1gélico, residente e domiciliado cm Arapongas, 
Estado do Paraná, RG .18.555.121.SSP/SP e CTC.076.501.648-6 1; primeiro 
secretário: Paulo Sérb.;O da Silva Santos, brasileiro, casado, ministro 
evangélico, residente e domiciliado em Maringá, Estado do Paraná, RG . 
4.270.335-4 SSP/PR e CIC. 590.287.429-72; segundo secretário: Glei<lson 
da Silva Costa, brasileiro, casado, ministro evangélico, residente e domiciliado 
em Jequié, Estado da Bahia, RG. 3.241.239/BA e CIC. 528.870.735-91; 
primeiro tesoureiro: Jobel Cândido Venceslau · Júnior, brasileiro, casado, 
securitário, residente e domiciliado em Assis, Estado de São Paulo, RG. 
901 .171/SP e ClC.393 .363 .951-49; segundo tesoureiro: Antôuio Guerreiro 
Garcia, brasileiro, casado, presbítero, fazendeiro, reside11te e domiciliado em 
Campo Mourão, Estado do Pru-ru1á, RG.710.587-8/PR e ClC. 041.674.069-34 . 
Não havendo nada mais a ser tratado, às 19: 00 (dezenove horas), encerra-se a 
reunião. Eu, Pastor Émerson Garcia Dutra, titular da Secretaria Central da 
Igreja Presbiteriana Renovada do Brasil, lavrei esta ata que vai assinada por 

' e pelo Sr. Presid nte[li~~~~/\:. 
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ATA du Assembléia Geral dn MlSPA-JVlissiio , · rgêíÔ' a 
missões do Igreja P resbitcriu11u Re11ovuJ11 do l3rosil. Aos seis 11 mês de 
,j aneiro do uno <le hum mil, novcccnlos e oilcnlu e lres, us dezenove horas, 
reuniram-se os membros do Conselho Administrativo da referida l\ilissão, nas 
dependências du lgreju Prcsbileriann Rcnovudu, sito à Run Rou:rinol, número 
seiscen tos e dois (602) cm Arapongas - Paraná, atendendo à convncaçiio oficial, 
sob a P residência do Pastor Nuürnael A11lonio Paluzim pnru refornrn de seus 
Estatutos. O senhor Presidente deu aberturn nos traballtos com cânticos, 
orações e leitura du Palavru de Oeus. 1<:111 seguida, determinou-se n verificnçêío de 
"quorum", lendo sido cons luludu u preseuçn de número legnl de Igrejas 
ussocindus. Huvendo "quorum,,de ncordo com o urtigo qunrenln e cinco (45) 
dos Estatutos e lendo sido u presente regularmente convocudu e, portanto hábil 
pura deliberar u respeito du ordem do dia, o Presidente dcclor ')U aberto os 
trabalhos da presenle Asscmhléiu 1.crul Extruordinúriu, com a finulidnde <le 
reformar os seus l•:stututos. A sq~uir, o Prcsiucnle, apresento u uo plenúrio 11s 
razões que deterruinuvam 11 necessidade dus referidas reformas, lendo o teor dos 
novos artigos, explicnndo-os e ouvin<lo o plcmírio que devid11111ente esclnrccido e 
sutisfcilo, votou ns e111e1ulas, as quuis foram uprovndns, por uuanimidnde, fica ndo 
os Eslututos com u seguinte redaçiio: l~STATUTOS DA J\IIISPA - MISSÃO 
PRISCILA E ÁQUILA DA IGJ<l!'..l t\ PH.l!:SUl'fERlANA H.ENOVADA DO 
BRASIL - CAPÍTULO l - Du Oenomi.rwçiio, S1.-<lc e Fins. Artigo 1° - sob a 
denominação de Missiio Prisciln e Aquilo - M !SPA, fica constituído uma 
sociednde religiosa, ftluntrópricn e social, por tempo indeterminado, sem fins 
lucrativos, organizada de ncordo co1u os Estatutos da Igreja Presbiteriana 
Renovudu do Ilr11sil, doravante denomiuu<lu igreja, à qual se subordino jurídica e 
eclesiustícamenle, com sede e foro nu cidude de C innorte, estado do Paraná, uu 
R uu Oiupoc, número duzentos e noventa e cinco (295). Porágr:ifo único: A 
MISPA é o órgão oficit~I de Nlis~ões da l gre.ia Presbiteriunn do Brasil. Ar tigo 2° -
A TVlissão Pris1.ilu e Aquilu - l\IIISPA tem por fim : n) fundHr, manter e 
@P-Críutender os trabalhos mis~ionúrios no território Nocional e no Exterior; b) 
fundar e ndnüuistrar trnbnlhos de Assistcncin Sociul as pessons necessitodas, 
podendo pura tanto, assinar convênios, receber legudos e doações: c) publicar 
boletins e informações com uoticiúrio dos trubulhos renlizudos; d) manter uma 
púginu misslonúrio no "Jornal Aleluiu" , órgiio o ficial cln Igreja> visa ndo um 
desper tnmen to pura miss<ics; e) reulizur seminúrios e encontros de Avivamento 
sobre Nl issões; f) promover cursos intensivos e treinamentos espccificos poru 
obreiros leigos e futuros missiouôrios que queirum envolver-se 11os trabalhos 
voluntários <ln NllSJ> A; bem como promover es túgios s upervisiono dos nos campos 
ou igre.ius; g) sustcn tur seus 111issiomirios, com tempo intcgrul o u purciol, 
conforme os casos. Parágrafo único: - o sus tento dos trabalhos locais pJI::\ 
MlS PA sení criteriosamente uvuliudo de ucordo o crcsci111ento linu nceiro ~ 
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Cum po Missionúrio; 110 11111x11110 npartir 
diminuido gradativamente, deveuuo o campo ser emancipado no , · . ,· 1110 até o 
quin to uno, quando deveró manter-se .:0111 recursos próprios. CAPITULO II -
Dos bens e manutenção. Artigo J'' - O patrimônio da MlSPA consti tui-se de bens 
móveis, imóveis e scmovcntes que possuo ou venha u possuir. P urúgrufo único: 
Nenhum bem imóvel podení ser niienudo ou onerudo sem 11 devida 11 utor izoção da 
Diretoria Admiuistratjva du igre,ja Presbiteriana Reuovudu do l3rasi!. Artigo 4° -
A ~,HSPA serí1 1111111 tida por : o) ofertas, doações e leg11dos; b) ver bas votadas 
pelos Igrejas locais, Presbitérios e Assembléia Geral da Igreju P resbileriana 
Renovada do IJrasiJ; c) Contribuições individunis e em geral; d) uuxílio e 
SUbVCllÇÕCS dos l)Oueres públicos; e) levuntameuto de ofertas em tod a a jurisdição 
do Ig reja Presbiteriuna Rcnovnda do Brasil, mediante progranw ção feito por 
esta . CAPÍTULO II 1 - Du Ad ministrnção . Artigo 5° - A administração da 
MISPA ser!Í feita por u111 11 11ire(orin Nucionul composta de Pre'lidente, Vice
Presiden(e, Primeiro Sccrctiirio, Segundo Secrc(Ílrio, Primeiro Tesoureiro e 
Segundo Tc-5oureiro, 110111cudos pdu Diretoria Administrativa da Igreja 

•• 
Presbiteriana Renovada do Ilrusil; pura um 111a11dnto de três (3) uuos, podendo 
ser renovada no todo ou em purtc. Parágrafo único: somente serão nomeados 
pura 11 Diretoria do l\lllSPA, 111c111hros da Igreja Presbiteriano Rcnovttdu do 
llrnsil, há mais de dois anos, em plcun co111u11hão com u sun Igreja Local, os 
quais, em caso de scre111 disciplinudos ou excluídos, serão uulmnalicameute 
ofostados, considc;·uodo-se vagos os respcdivos cargos. Ar tigo 6º - será de 
competênciqu da Diretorin: u) nd111i11istrur n 'l\IUSPA pelo modo mui~ conveniente 
nos seus fius; b) aquisição de bens; c) estud1u e propor it Assembléin Cerol do 

~ Ig reja Presbiteriana Renovndu do 13rasil, oueraçíio ou ulienoção ele imóveis; d) 
~ elaborar o regirncu to inlerno da l\illSPA; e) decidir sobre a udruiss!io e demissão 

)\.f · f& "'' de obreiros envolvidos no trubnlho missionário, bem como udmiuistrotivo do 
V ri ':\P' MISPA; 1) decidir sobre n nherturu de novos Campos l\'íissionários; g) organi.7.nr 
j f relulório de sua od11111istrução cncamiulwndo cópia, nuuulmen(e. à Diretoria 

\ 

Administrativa do lgre,ja P resbiterianu Renovudu do Brasil; 1t :1 promover 
trabalhos de despertnmento de vocações. Ar tigo 7° - A Diretoria reunir-se-li 

.. 
sem pre que uccesstírio, por convocução de seu Presidente ou S<'U substituto. 
Artigo 8° - os membros da Diretoria não serão remunerados nelo exercicio de 
funções increntes nos seus respedivos curgos. Arügo 9° compele no Presidente: o) 
convocar e presidir as reuniões da Diretoria; b) e'luborur rela tório onuol e 
encaminhá-lo à Diretoria Administraliva <lu Igre.iu Presbiteriana 1<.enovadu do 
llrasil; e) ussiJ1ar, com o Tesoureiro, os balancetes scmcstrnis, os cheques emitidos 
pura levantu111e11tos de dinheiro em Bnncos, us escriturns de compra e vendn de 
bens imóveis, todo e qualquer contruto rclutivo u Sociedade, cuj u clabornçiío 
l.euha sido resolvido pela Assembléia Geral do Igreja Presbiteriana Renovado do 

Bmil; re<üfia•do• d< 'º"'I"" o " """ do " ''"'º' ' 'º""""" do 'º'"(~) 
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superintender toda a obra missioní1riu da M 'é. ·e lizt · u a u 
Pusloruis nos Campos JVlissiomírios onde não hHJH obreiros autorizados; 
formar ou deter111i11ur quaisquer outras providências urgentes, inerentes uo seu 
cargo; g) votar, em cmw de cmput.c; h) noml~ar as comissões que se fizerem 
nt.'Cessáríus. Arl.igo 10° - Co111pete ao Vice-Presidente: u) substituir o Presidente 
em suas foltus ou i111peJime11los leguis; b) assistir o Presidente sempre que for 
solicitado llOr ele, em tudo o que julgnr ueccsslirio; c) cumprir as atribuições que 
lhe forem determinadas. Artigo 11 " - Compete ao Primeiro Secretário: a) receber 
e cnca minhur à Diretoria lodu corrcs1Jondêncin, bem como demais papéis e 
Jocumcnlos; b) redigir e ussinnr todn con espo11dê11cin dn ~HSPA, subn1ele11do-a 
à uprecinçiio do Presidente, quu nl.lo 11ão for de mera rolir11.1; c) lavra r ns utas das 
reuniões du .Diretoria; d) ler sob Sul:I guurdu os livros de ulus e lodo arquivo da 
1\!USPA. Artigo 12° - Compete ao Segundo Secretário: substituir o Primeiro em 
suas faltas e impedimentos. Artigo 13° - Compete ao Primeiro Tesoureiro: a) 
ussinar com o Presidente os hulu ncc{cs semestrais e os cheques puru 
movimentação úe conta-corrente bnncária; h) uprcsentnr n Diretoria, sempre que 
solicitado, bulaticele, livros e documentos dn Tesoururin parn exame: c) efetuar o 
pagam eu {o de todas us dcspesus t1ue for em uu torizudas pelo Diretoria, depois do 
visto do presidente; d) trazer bem cscrilurudo e sempre em dia, lodos os livros du 
Tesoururin e toda a documcntnção em arquivo próprio; e) fazer dcpositos em 
llucos, it escolha da Direlorin em nome úa MISPA, de todas as imp•>rtâncias que 
lhe forem confiadas; f) responller com os seus bens, pelos haveres dn MlSPA, cm 
seu poder. Artigo 14° - Compde no Segu11do Tesoureiro substituir o Primeiro em 
suas faltas e i111pcdi111c11los. CAPÍTULO JV - Dos Obreiros - Artigo 15º - No 
critério J e seleção a prioridade será dudu uos obreiros que j1í teuhunt experiências 
minis teriuis, formação teológica e sobre ludo mntu rida de espiritual; poderão ser 
pnsLores, evnngelis tns, presbíteros, diúcouos e membros de lgrej as locais, de 
umbos os sexos, vocucionados 1wrn u obru 111issio11úrin. Pnritgrufv único: os 
pastores Jeverão pertencer a um Presbitério da l.grejn Presbiteriana Renovudu 
do Brasil. Artigo J 6° - Recebimento dos obreiros: u) u escolha do ubreiro é feita 
pela Diretoria du J\llISPA; b) os obreiros serão recebidos pelo período de um ano, 
caruclerizndo co1110 período de eshígio, podenl.lo esse período ser pr ofl'ogudo ou 
não. Arligo 17" - São requisitos 11eccssú rios: a) que lenha um chamado para a 
obra missionúriu; b) que seju cheio do lí;spírilo Sunto; c) que esteja enquadrado 
aos ensi11n111e11tos húsicos du Díbliu Sngruda; d) que ame a causa de C r.isto, e 
cstejn111 dispos to u servir uo próximo co111 umor sncrificiul. Puritgrufo único: é 
vedndo aos obreiros angariar ofcrlus l:m nome du .i\IJISPA para se11 uso pessoal, 
quer seja em dinheiro ou cm ulilidude:<. Artigo 18º - No desligumenrn da MlSPA 
os obreiros serão c11cu111i11hados no Prcsbilério n que pertencem, 110 caso de 
pus(ores, e quanto nos demais scrüo cncarniuhudos às suas igrej as de origem. 
Parágrufo único - O desligu111e11 (0 é cnruclerizndo pelas seguin tes situuçõe(t\ 
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pedido do obreiro; h) por falla~ que venham conlrariur s ensm 
Palnvra de Deus, o Regimento Interno da ivllSPA, a Constituição dn Igreja 
Presbitcriunu Renovudu df) Urnsil e estes l!:slututos. CAPlTlJl,() V - Dos 
Trnhalhos Missionários - Artigo 19" - Cu<la trabalho local será diri:~ido por urnn 
diretoria local couslilui<ln de Presidente, Secretório e Tesoureiro, w)lneudos pela 
Diretoria du J\1.JSPA; o Presiden te sení sempre o Missionário ' llclicado pela 
l\illSPA, para o Campo. Artigo 20'' - São funções úa Diretoria local: a) zelar pelo 
nível espiritual du Congrcgoçiío JVlissiontirin; b) ensinar as doutrinas e os 
princípios biblicos paru formação d.e um co rúctcr crisliio sblido e sudio e as 
normas oricu tulivus <lH Igreju Preshilcrinnn Reuovudn do Brnsii nos futuros 
membros; c) promover trnlwlhos <fo desperlu111c11to de vocações; d) encn minhur à 
Tesoururiu central dn l\!IISPA, 111cnsnl111c11t.c, o Jíl.i1110 de ~ua arrecadação mensal. 
Artigo 21° - A Diretoria Local reú1w-sc sempre que necessário mediante 
convocação do Presicleulc. Parágrafo único: Todas us utns serão Invrndns cm 
livro prúprio, com lermo <lc ulwr(ur11 e folhus ruhrica<lus pelo P rcsi<lcutc d11 
Diretoria da wll~.PA. Artigo 22" Compete ao Presidente: n) presidir as reuniões 
du Dirctorio Local; b) executor lodo pluno interno de (rubalhos, so l:> a supervisão 
du Diretoria du IVIISJ.>A; e) ussiunr, com o Tesoureiro, cheques puru 
movimeutnção de conlu-corrcnk bancária. Artigo 23° - Compete no Secreli1rio 
lnvrar todas as utas da Diretoria Loct1l e manter arquivada todas as 
corrcspondêncius ,dn Congrcguçiio JVlissionáriu. Artigo 24º- Compete no 
Tesoureiro: n) receber ofertas e díT.imos escri turando-os em livro próprio; h) 
efetun r todos os p11gn111entos uutorizudos pelo Presidente du Dire toria local; e) 
Ocpositur em contu b11nc1irin lo<ln i111porli'inci11 cm seu poder, em nome do 
Campo Missionürio local; d) 111ovi111cnlnr cm conjunto com o P residente da 
Diretoria local us coutas buncúrias, nssinnndo cheque.~, requisita ndo talões de 
cheque, abrindo, 111ovi111c11tun<lo, fü.iuidu11d o e encerrnndo conltis buucárius. 
Punigrafo único: o Tesoureiro responde com seus bens, pelos hnvcres <ln 
Congregação l'vlissionúria em seu po<lcr. Artigo 25° - É >r'edndo li Direloria local: 
a) abrir campos novo~ de lrubulho foru da sede local, sem o corn•entirnento da 
Dirctoriu da l\illSPA; b) adquirir, alienar ou onerar propricdndes; c) dispensar 
obreiros; d) ceder o púlpito it membros de outrns dcnominnções que não cstcjnm 
de acordo com os princípios cristãos dclincnd(ls na Palavra de Deus e em plenu 
coruunhfio com suu igreja. CAPÍTULO VI .. Das disposições fiunis: Artigo 26º -
A 'l\'llSPA, upús e11le11dimc11tos com os Conselhos dus Igrejas P rcsbHeriunas 
Rcnovudus Locnis, constiluiril em cada lgrcjo Local um agente, que será, 
prefcriveh11e11te, o líder do Grupo <l.c lutercessiio !Vlissio11ória locu!. Parágrafo 
único: o rcprcsenh111 tc uiio poderó fozer lcva11tame11to de ofcrlr15 ou receber 
doações em o 110111e du fvlJSPA puru missões scn1 u <levidn autoriznçiio du 
Diretoria da l\itlSPA. Artigo 27° - Quundo o trabalho l\flissio11ário estiver em 
condições pura suu orga11iu 1çiio. Purúgrnfv ú11i<:o: Os bens pntri111011i°f1\ 
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Congregação l\llíssionúriu, apús organiza r-se em Igreja l /() 
tiio logo eslejam aprovados e rcgislrudos seus Estatulos, inc us1vecom CGC e 
outras exigêncius lcgnis, cessando suas obrigações com a l\llissüo Pri~dla e Aquiln -
l'VIJSPA. Artigo 28° - A i\ilíssiio Prisála e Aq uila - f\IIISPA, ten í duração 
indeterminada e sú serú cxlinlu por deter111i1rnçífo da Assembléia Geral da Igreja 
Presbileriana Renovada do Brnsil. Artigo 29º - No caso de dissolução da 
Sociedade, os seus bens pal.riuwniais passarão a pertencer à lgreJu Presbiteriana 
Renovado do Ilrnsil. Artigo JOº - Estes E~ütlutos só poderão ser reformados por 
resolução de pelo menos 2/J (dois terços) dos membros du Diretoria 
Administrativo du Igre.in Prcsbilcrianu Renovudu do J3rusil, devidamente 
convocada pura tal fim. Artigo 3.l" - Os cusos omissos nestes Estatutos serão 
resolvidos pelas Normos du lgre.ia Prcsbitcrianu Rcuovudu do l3rasil. Artigo 32" -

,-·-- ·- - --· os--pr~Sl!llt~s · [statutoç-c11trarão cm vigos na da~l~l) <)j,\1jJW~ i10:P.fiO.Mi.:\.\j,1.Jii ficando 
\ tte.V~gadAt~;-nw ~is posições •cm co11 tní rio. ftoi lidt'i lil11• plié.'l'êriif.d !IJ!rfü f~l:Ç~ achodu 

/ .conforme:it (iil!\.1provudu. 'A seguir foi rror>oslo e nprdvli'cfõ .~ n~Vl'li!rrrumcnto da 
~ 1 

.. ~;tJ 'liS,,CÃ~t~n~A~tli~?,~1. fi,,ÇLUJ:i se fez às 1 .1.:30 ( \1111.c e tri1,1,W,)i l,W,l'f\füJi~l>ilJ.1 o\~ ~,v~uçíio de 
g.i~ '. - P ,j(!,J.Lou\'Qro u 11 Deus.• Eu, sccrctúrio n<l hoc la\iEêÍ( .militdiii1rbtanscrcvcr e 
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112) 16/IEJll PllESBITElllllNll llENOVllDA D 
111) SECRETARIA CENTRAL 

ATA DE NÚMERO 122 (cento e vinte e dois). Aos 9 (nove) dias do mês de 
janeiro de 1998 (um mil, novecentos e 110\lenta e oito), às 13: 30 (treze horas e 
tr inta minutos), nas dependências do Seminário Presbiteriano Renovado, à Rua 
Oiapoc, 295 (duzentos e noventa e cinco), Vila Operária, Cianorte, Estado do 
Paraná, reúne-se ordinariamente, cm Quarta Sessão, a Assembléia da Igreja 
Presbiteriana Renovada do Brasil, sob a presidência do pastor Jamil Joscpctti. 
Com o "quórum" de 481 (quatrocentos e oitenta e um) presentes, deu-se início 
a reunjão com uma oração feita pelo Pastor Advanir Alves Ferreira e uma 
devocional millistrada pelo Pastor Marcos Antônio Cavalheiro Zengo. Na 
seqüência, nomeia-se a nova diretoria da MISSÃO PRISCILA E ÁQUILA, 
MISPA, ÓRGÃO DE MISSÕES DA IGREJA PRESBITERIANA 
RENOVADA DO BRASIL, para o triênio de 1998/2000 (um mil, novecentos 
e noventa e oito ao ano dois mil), ficando assim constitWda: Presidente: 
Loudomiro Carneiro, brasileiro, viúvo, presbítero aposentado, residente e 
domiciliado em Assis, Estado de São Paulo, RG. l .719.062/SP e 
CIC.074.785.778-49; vice-presidente: Roberto Braz do Nascimento, 
brasileiro, casado, ministro evangélico, residente e domiciliado em Arapongas, 
Estado do Paraná, RG .18.555. J 21.SSP/SP e ClC.076.501.648-61; primeiro 
secretár io: Paulo Sérgio da Silva Santos, brasileiro, casado, ministro 
evangélico, residente e domiciliado em Maringá, Estado do Paraná, RG. 
4.270.335-4 SSP/PR e ClC. 590.287.429-72; segundo secretário: Glcidson 
da Silva Costa, brasileiro, casado, ministro evangélico, residente e domiciliado 
em Jequié, Estado da Bahia, RG. 3.241.239/BA e ClC. 528.870.735-91; 
JJ rimeiro tesoureiro: Jobel Cândido Ycncesl.au Júnior, brasi leiro, casado, 
securitário, residente e domiciliado em Assis, Estado de São Paulo, RG. 
90 1.171 /SP e CIC.393.363.951-49; segundo tesoureiro: Antônio Guerreiro 
Garcia, brasileiro, casado, presbítero, fazendeiro, residente e domiciliado cm 

·campo Mourão, Estado do Paraná, RG.710.587-8/PR e ClC. 041.674.069-34. 
Não havendo nada mais a ser tratado, às 19: 00 (dezenove horas), encerra-se a 
reuruão. Eu, Pastor Émerson Garcia Outra, titular da Secretaria Central da 
Igreja Presbiteriana Renovada do Brasil, lavrei esta ata que vai assinada por 

""'" .,...,~;,~e peto
7
Sr. Prcsid nte 
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MISSÃO PRISCILA E ÁQ 
IGREJA PRESBITERIANA RENOVADA DO BRASIL 

Ao 
Ilmo. Sr. Vereador 

f"'n.pndo o Evt.nielho 
• Lod!lll °"' l)OIV<lf' 

João Batista Paraíba Serezani 
Câmara Municipal de Assis 
Assis- SP 

E-mail mispa@femanet.com.br 
Cx. Postal 32 
l~ Assi.s.SP 
Fax (018) 3242n6 

Assunto· Pedido de reconhecimento como "Utilidade Pública Municipal" 

Senhor Presidente, 

A MISPA, Missão Priscíla e Áquila, órgão de missões da Igreja 
Presbiteriana Renovada do Brasil, instituição missionãria filantrópica sem fins lucrativos, 
fundada no dia 18 de outubro de 1975, com sede internacional provisória à Rua Silvio 
Bomboaati, 880 Vila Tenis Club, Assis, SP, CGC 18.930.404/0001-40. Esta missão é 
mantida pelas ofertas das Igrejas Presbiteriana Renovadas do Brasil e de voluntários de 
todo o Brasil. Conta com trabalhos em 1 O paises; em Angola, África, está sendo fundado 
um posto de saúde e uma escola com ajuda de uma instituição internacional. No Brasil 
conta com vários trabalhos, em destaque o Projeto MISFLUA, missão flutuante na 
Amazônia, onde com um Barco presta socorro na área médica e odontológica à população 
ribeirinha do Rio Amazonas e Tapajós. O Projeto Dorcas também tem realizado o seu 
importante trabalho na recepção de doações como roupas, sapatos, objetos escolares e 
remédios para distribuição. Na cidade de Assis está sendo construída a Sede da MISPA na 
Rodovia SP 333 Km 46, onde funcionará toda a administração, e outros projetos, entre eles 
um Lar para Tdosos, um Lar para Crianças e um Ambulatório. A presença da MTSPA em 
Assis tem trazido vários visitantes do exterior para conhecer e participar dos trabalhos 
como voluntários, entre estes citamos a visita do Russo Saveyuck Taras, dos Africanos 
Ron Kinnear e Jacob Jennie, do Tnglês Steavan e tantos outros que têm projetado a cidade 
de Assis no exterior. 

Em todos estes anos de trabalhos árduos junto ao povo brasileiro, a Diretoria 
da MJSPA espera o reconhecimento desta instituição filantrópica junto as autoridades. O 
reconhecimento como "utilidade pública municipal" poderá ser o passo inicial para o 
reconhecimento estadual e federal, bem como a Missão poderá contar com maior apoio de 
nossos governantes e ajuda de empresários que contarão com incentivos fiscais. 

Em visra ao exposto acima, vimos mui respeitosamente solicitar à esta casa 
soberana o reconhecimento da MISPA como órgão de utilidade pública municipal . Segue 
em anexo os documentos requeridos para esta finalidade e algumas publicações referentes 
ao trabalho da Missão. 

Na expectativa de vossa anuência e reconhe · 
petição, aguardamos o vosso pronunciamento a este respeito. 

"Convém que e11 f aça a.1· obras daquele que me enviou, enquanto é dia ... " .João 9: 4. 
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ATA du Assembléia Gerul <l u lVllSPA-i\-lis~iiu P1 ~ ... iiu ".~ a[;J' U ... ....,,,. .. 
missões da Igreja Pres biteria na Rcno1 tH.lu Jo Bru~il. v 111~ Jl~ 

janei ro do ano de hum mil, 1101 cccnlo~ e oitenta e trl:s, às de-unovc hora~, 
reuniram-se os membros do Conselho Administra tivo da rcfrrida .Vlissão, nas 
dependências da lgreju Presbiteriana Renovada> sito à Ruu Rouxinol, número 
seiscentos e dois (602) cm Arapongus - Puruoá, atendendo ú convocnção oficial, 
sob u P residência do Pustor Nata nucl Antonio Palazi111 paru r efor11111 de seus 
Estatutos. O senhor Prcsidc11k Jcu uherlura aos trnbullios co111 clinticos, 
orações e leitura du Pala\'ru de Deu~. 1.<:111 seguida, dctert11in!iu-~c u verificação de 
"quorum", tendo sido constnl11Ju 11 pn .. -scnçn Je núm<>ro legul J c l grejus 
ussociadus. Havendo "quorurn "de ncurd1_; com " urtigü qunrcntn e cinco (45} 
dos Estatutos e tendo sido a prese11(c r cguiurmente cc.n»ocüdu e, p•ulu11 [0 hábil 
para deliberar a respei to dn ordc111 d.i dia, o Pí~ideuie Jeciuri1u aberto os 
trabalhos da presente Asse111bléiu rTCrul E\trnordinárin, com n linulid11cle Je 
reformar os seus Estntutos. A st'guir, o Presidente, apresentou 110 plenário a~ 
razões que determinava111 & necc~siJuJc elas referidas refor1111.1s. lendo o h.•o r dos 
novos artigos, expl.icnndo-os e ouvi11do o plc111.i rio que devidnme11 lc csclurccido c 
satisfeito, votou as emendus, ns qu 11 is foru111 nprovndas, por u111111i111iJudc, licundo 
os Estatutos com a seguinte rcdnçfio: ESTATUTOS DA .\1!ISPA - lVIlSSÃO 
PRISClLA E ÁQUILA DA J GRl~.JA Pl~ESBITERIANA RENOVADA DO 
BRASIL - CAPÍTULO 1 - Dn IJenominnçiio, Sede e Fins. Artigo 1° - sob n 
denominação de M issão Priscila e .Áquilu - M !SPA, fica consfüuidu umu 
sociedade religiosa, filuntrópricu e social, por tempo indelêrminutlo, se111 fins 
lucrativos, organizada de acordo com o!> F:st.ntu los du Igreja Presbiteriunn 
Renovada do Brasil, doravante de110111inada igreju. i; qm1i se suhordina jurídicn e 
eclesiasticament.e, co111 sede e foro na cidnde de Cianorle, csluJo du Paraná, nu 
R ua O iapoc, número duzeu to~ c novc11tu e cinco (29S). Pnnígru fo único: .. :.. 
MISPA é o ó rgão oficial de ?\.1issões du 1greju Presbiteri1111n do Hrusil. Artigo 2° · 
A Missão P r is<..'ila e Áquilu - MISPA lcrn por fim: ••) fu nJur, 11rn11tcr <' 

s uperintender os trubulhos 111issio111írios 110 território Nucionul <' no Exterior; 01 
fu ndur e administrur truhulhos de As~istênciu Social us pessons 11 ccessitudu~, 

podendo para tanto, assinar convênios, receber legudos e doações; c) publicu r 
boletins e informações com noticiúrio dos iruhulhús reuliz.udos; d) mru1ter unrn 
pugmu 1mss1ontíria no "Jornal Aleluiu ", ó rgüo oficit1i dn Igreju, visundo um 
despertamcnto para missões; e) rcali1.ur seminá rios e encontrú~ cJc Avivamento 
sobre Missões; f) promover curso!> intensivos e treirwmenlos específicos para 
obreiros leigos e futuros mis~io nti rio~ 4ue yucirnm en"ulver-se nos trnbnlho~ 
voluntários da MJSPA; be111 corno pro 1110\ er estágios supervi;,i,wudo~ nos campos 
o u ig rejas; g) sustentar seus missio r11í rios, com lempf) integrul o u purcial, 
conforme os casos. Purágru fo ú11ico: - o sus tento do!> trubnlho!> locuis p~ 
MISPA será criteriosamente ovuliudo lfr ttcordo o crescir11e11to íinu nceiro ~\ 
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(' u m po .\ fu~io n á rio; no 111a;1.iIli•1 u pa r 11 r J v '-r.!'r.:'l"ilnr-rrrrn--\."'
J i mi nu id CJ gradativa ruente. Je1 c11u11 o ..:.1111 pu ,,e1 c011Hli1CÍpaJ11 -=n,.u-""i."'1 ~ll~lfl a l~ · · 
quinto uno, q uando de\ crú 1111111kr-'e .:um 1 e..:ur5!JS prupriv~. ( \PÍTl t,O li 
Dos bens e manutenção. Arlig(1 J" - O patrimônio da M !SPA cvn~tilui-l.e de ben,. 
111óvcb, imóveis e semovcuté~ que pos~uo o u venho a p <1s~ uir. Pu rúgrufo ú11 ico: 
Nenhum bem imóvel podcni ser ulicrwdo ou o nerado ~cm fl devido uutorizução du 
J)irclo riu Administrativa du ig rc,ju P rcsbilcriuna Renovada do Brusil. Arligo 4° -
A M fSPA será man tida por : 11) ofcrtu~, doaçõc~ e legodos; b) vcrbns votadas 
rclus Igrejas locais, P resbi térios e A~~.: 111bléia Gerul Ju l;_\rcj u P rcshitcriuna 
Renovudu do B r ttsil; e) Co11 tribuiç.1c~ imfü·iduuis e e111 ~··rui; J) uuxílio <' 

~ubvcnções dos oderes 1úLlicos; e) l.:vu11tnmenlu Je oferta,. cru (1,Ju u juri diçliú 
da Ig reja Presbiteriana Renovudu do Brasil, meJiante prvgr1111uu,'llo feil11 por 
t!S la. CAPÍTliLO III - Ou Ad111inblrnçàv . Artigo 5 - ..\ uumini !rução da 
'vllSPA serú feita por um n l)ircluriu \udonul cumpu>lh J.: Pr ... -,,iJc11lc, Vic<'
P r el>idente, Primeiro Secrctnriu, Sc..-gundo Secrettirio, l'ri111t'iru Tc;,ourciro e 
Segundo Tesoureiro, nomc11do• pda Diretori<t Ad111i111,1ruli"u Ju Igrej u 
Presbiteriana Renovada do Brusil: puru um munJato dc tr~,. (3) 111111>, podendo 
ser renovada no todo ou cm purlc. Punigrnfo único: sú111cnk scr iio nümeuJos 
puru u Direto ria da !YHSPA, 11H•111bros du lg rcju P rcshilcri1w11 Rcnovudu do 
Brnsil, há ma is de dois a nos, cm plc11 11 comunhão com u suu lgrc,j11 Local, º' 
quuis, cm caso de serem Jisciplinudos ou e"XcluiJo;,, ;...,r iio 11uto11wücume11 k 
ufustados, conside rando-;,c vogo" vs r t'l>poctivos cargo,. Arti~o 6° - seró de 
competêuciqa da Diretorín : u) udmini;,trur a ~HSP.-\. pelu 1110Jo mui;, comcnieute 
uo;, seus íws; b) aqubição de bc1i-; c) ~tudar e propnr .i :\ ;,emhléiu Geral da 
Igreja Prcsbiterianu Renovadu do Bru il, oneraçã•i vu ulícn111,1w de imo,cii.; d) 
d uborur o regimento in terno da \J ISPA: e) Je.:iúir ,ubre u 11J1111,,110 e demi ,.ij .. 

de obreirol> envo!-Tidos no trubulliv 111 issiooário. bem como :1d111i11i;,trulivo da 
M ISPA; f) decidir sobre a 1ü1ertu1u d e1111"1-0;, Campv> 1\lí"io11uriv": g) organizttr 
relutó rio de sua admnistroçilo cncuminhundo cópia, 1111unl111cn tc, u Dircloríu 
Administra tiva da IgrejCI Prcsbitcriunu Re1Hwadn do l3rúsil; h) promover 
t ra h11lhos de des per tnmenl.o Jc voc11çiks. Artigo- 7° - A Dir<' l• )rio rcuni r-se-:°l 
sc111 p1·e q ue lltlCessun o, por co11 voc11ç1111 Je seu t> resiúcnl<~ ou 1-C U subsli tu lo . 
Artigo Sº -*os mem bros do 1Jiretori11 niiv ~erüo r..:m u11er1idos pdo t"<crcício de 
fu nções inerentes nos seus r c,., rceth ''' curg·1~. Arii~o 9° compete"'' Pre,.,iucnle: ar 
cc1nvocur e préSidir tb reuniiíô Ju Dirciviitt; b} dtthorur rdu lorio unu11i e 
encu minhá-lo à Diretoria ,\t.lrninil>lruth a Ja Igreju Pre~hiH•riu1111 Renou1du do 
Bru~il; c) assinar, com o Tei.ourciru, 1)~ bulunccles se1!lcirui.. º' d1c.."lu~ ernitidv 
paro le\ 1111lamenlos de dinheiro cm Bun..:o:.. ai. escrilUrth de cv111pr11 e \t'nda J._. 
bens imóveis, todo e quulquer contrulo relath·o u SocieduJc, cujo cluboraçn•• 
tenho sido resolvida pelu As~enrbléi;i Gcrul ua Igrejn Prei.bitcriunu Renovudn do 
Brasil ; certificados de compru e vend11 de veículos e coutrutos de locu~ 

~ 
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superintender toda a obni missionúria du 1Vtf51 ! , ~ , · 011 iwl · · .ar Atos 
Pastorais nos Campos ivlissioniirio~ onde niio haja obrei ros 11utorizudos; f) 

formur ou dekrminur quuisquer outr,;s proviJ~nci11s uq:,e1tlcs, increntes no s«u 
cargo; g) votar, em caso de empate; h) nomear as comissões que se fizerem 
necessárias. Artigo 10º - Compete ao Vice-Presidente: a) substituir o Presidente 
em suas faltas ou impedimentos legais; b) assistir o Prt.--sidente sempre que for 
solicitado por ele, em tudo o que julgar necessário; c) cumprir as atribuições q ue 
lhe forem determinadas. Artigo 11° - Compete ao Primeiro Secretário: a) receber 
e encaminhar à Diretoria ioda correspondência, bem como demais papéis e 
documentos; b) redigir e assinar toda correspondência du ~!ISP.A., submetendo-o 
à apreciação do Presidente, quando não for de mera ro tina; e) lavrar as atas àns 
reuniões da Diretoria; d) ter sob su1:1 guan.ltt os livros t.l e ulns ~ todo arquivo J a 
l\1ISPA. Artigo 12° - Compete ao Se~undti Secretário: subs tituir o Primeiro ent 
suus faltas t~ impcdimcnlos. Adi~o lJ'' - Compde uo Primeiro Tesoureiro: a) 
assinar com o Presidente os bulancetcs semeslruis e os cheques p~1 ra 

movimentação de conüt-corrente b1111cúri11; b) uprescnta r ii Dirdoriu, sempre que 
solicitado> balancete, livros <~ documentos du Tesourn riu pa rti exume; e) efetuar o 
pagamento de todas as despesas que forem autorizadas pcla Diretoria, depois do 
visto do presidente; d) trazer bem escriturttdo e sempre em diu, todos os livros dü 
Tesouraria e toda a documentação em arquivo próprio; e) fazer deposítos em 
Bacos, it escolha da Diretoria em nome da NIISPA, de todas as importãncius que 
lhe forem confiadas; f) responder com os seus bens, pelo' huv<:rcs da IvflSPA, em 
seu poder. Artigo 14° - Compete ao Seguu<lo Tesoureif'(1 ;;uhstiwir o Primeiro em 
suas faltas e impedimentos. CAPiTUl ,() IV - Dos OhH·i rHs - Arti~1> 15° - No 
critério de seleção a prioridade scrú dadu uos obrcirüs qu<' j à tcniwm experiências 
ministeriais, formação teológica e sobre iu<lo maturidade cspiriluai; poderão ser 
pastores, evangelistas, presbíteros, diúcouos e tl(embros de lgrcjus locuis, de 
ambos os sexos, vocacionados pum 11 obru missioná ria. i'u rágrufo único: os 
pastores deverão pertencer a um Presbitério da Igrej a Presbiteriuna Renovada 
do Brasil. Artigo 16° - Recebimento dos obreiros: a ) u e.~colha do obreiro é feitu 
pela Diretoria da J\tllSPA; b) os obreiros serão recebidos pdo período de um ano> 
caracterizado como período de e.~ túgio, podendo e~se período ser prorrogado ou 
não. Artigo 17º - São requisitos necessários: a ) que tenha um chnmado para u 
obra missionária; b) que seja cheio do Espírito Sunto; CJ t{t:C es teja enquadrado 
uos cusiuumentos búsicos du llihliu Sug.ruJu; <l) <Jüc u;m• u cuust1 de C risto, "' 
estejam disposto a servir iW próximo corn amor sacri fici; , f. Pariigrnfo único: ~ 

vedado aos obreiros angariar ofertas em nome du ;'v-JlSPA pura seu uso pessoa!, 
quer seja em dinheiio ou cn1 uíilidudes. ..\rtig<1 18° - No desiigamento du i'v1ISPA 
os obreiros serão encaminhados ao Presbitério il que pertencem, 110 cuso de 
pastores, e quanto aos demnis serão encaminhados à:s suas igrejas de origem. 

p.,;grnfo Onioo - O d""''"""'" i '"""'"""do P' '"' "'""'"'" ,;i,,,,çõ@ 
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pedido <lo obreiro; b) por falta;, que Y<'r1han .__ " ,, en~in •" . ·ntos d tt 
Palavra de Deus, o Regimento intenw da J\tilSPA, » Consfüuiçiio eia Igrt>ju 
Presbiteriana Renovada do l3rnsii e estes Estutulos. C.A. PÍTULO V - Dos 
Trabalhos l\llissio111irios - Artigo l 9" - ( :uJu lruhalho local scní dirigido por u11111 
diretoria local constituída de Presidente, Secretário e Tesoureiro, nomeados pela 
Diretoria da MISPA; o Presidente será sempre o !Vlissioná rio indicado pela 
MISPA, para o Campo. Artigo 20° - São funções da Diretoria local: a ) zelar pc!o 
nível espirítual da Congregação lVJis~ion fi r.ia; h) e11,.inar tts doutrinas e os 
princípios bíblicos para formação de um carácter cristão sóiido e sadio e us 
normas orientativas da Igreja Presbiteriana Renovada do Brasil aos íuturo;, 
membros; c) promover trabalhos de desperüuuen io de vocttções; <l) encttminhar it 
Tesoun1ria ceniral du NIISPA, mensui111ente, o J íú1110 Je suu urrt>cut.!ação mensal. 
Ar tigo 21° - A Diretoria Local reúnt.'-se sempre que necessário mediante 
con':'ocação do Presidente. Parúgrafo único: Todas as a ias serão lavradas em 
livro prúprio, co111 icrmo de ulll:rlurn e folhas rubricitt.lus pdo P r<'sidenk tia 
Diretoria da ~HSPA. Ariigo 22" Compele ao Pr<·sidc11 ll': u) pr<:siJir as rcunilics 
du Diretoria Local; h) executar todo plu110 intcrn<> d.e ir'abalhos, sob a supen·isiio 
da Diretoria da MISPA; c) assina r, com o Tesoureiro, cheques para 
movimentação de conta-corrente bancúriu. Artigo 23" - Compele ao Secrelúrio 
lavrar todns as atas da Diretoria Local e manter arquivada iodas as 
correspondências da Congr<.>gaçiio l\tl issionáriu. Artigo 2.:1°- Compete no 
Tesoureiro: a) receber ofertas e dízinws escriturando-os cm livro próprio; b) 
efetuar todos os pagamentos autorizados pelo Presidente da Direloria local; c) 
DeposHnr eru contu buncúria i<1du importúnciu em seu poder, cm nome do 
Campo Missionário local; d) movimentar em conjunto com o P;esidente du 
Diretoria locnl as coutas inrncúrias, ussi1111ndo chc<jUC~, req uisitando talões U<' 
cheque, abrindo, 111ovi111e11tundo, liquiJunJo e cncl'l'!'1ttt<lo contas huncárius. 
P arágrafo único: o Te:soureiro responde com seu~ hen~, pelos haveres da 
Congregação l\-1issionária cm seu poder. Artigo 25" - Í·: v;,;dndo ú Direl.oria local: 
a) abrir campos novos de trnbf1lho fo ru du sede local, sem o consentimento <ln 
Diretoria da MISPA; b) adquirir, ulie1wr ou onerar propriedades; e) dispensar 
obreiros; d) ceder o púlpito à membros de outras denominações que não estej am 
de acordo com os princípios crislà(ls delinendús n.1 Puht vru de Deus e em plenu 
comunhão com sua igrcjn. CAPÍTULO VJ - Dus disposições finnis: Artigo 26" -
A NHSPA, após entendimentos cum os Conselhos dns Igrejas Presbiteriana~ 
Renovadas Locais, conslituir::í em caJa Igreja Local um agente, que sení, 
preferivelmente, o líder do Grupo de l 1tl.ercessíio ,\. lissionitrin local. Pnrágru l'o 
único: o rcprt.>sen{ante níío podcrú fazer lcvan!amcnlo de ofertas ou recclwr 
doações em o nome da l\!l!SPA pum missões sem 11 JeviJa uutorizaçiio da 
Diretoria da NIISPA. Artigo 27° - Quundo o trabalho 1\llis~ioruirio estiver cm 
<ood;çõ.,. po<0 ma ocgonaação, PocUgrnfo únk-00 o., """ pntdmonh~ 
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CongregH<,-iío ;\-lissionária, upos ()!~1tni1.ur-:,e e111 lgrej!l Lú 
LÜO logo estejam aprovud•):> e regbtruJ"s ,eu~ Est11lutos, inc U>l"'CCO tll e ~ 
oulrus exigências legais, ccssundu ,uas ob rignçõcs .\.'.Om !! Mi:s:siio Prisciln e .Áquili: -
MlSPA. Artigo 28" - A IVlis~iio Priscila e . .i.({uiiu - J\IlSPA, ter ri duruçfto 
indetermina d a e só será extinta p (Jr determiuação d a Assem bléia Geral da Igreja 
P resbiteria na Renovada do Brasil. Artigo 29° - No caso de dissolução dn 
Socieda d e, os seus bens patrimoniais pnssariio a per leuccr à l g rc,ja Prcsbi teriaua 
Rcnovnd n do Ilrusil. Artigo 30" - l•:s t<» F~l11tulos sú podff1'ío M' r n ·for11111dos por 
resolução de pelo meno;, 2/J (dois terços) Jos r11 e111bros Ja Diretori!! 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

RUA JOSÉ BONIFÁCIO, 1001 - ex. POSTAL 275 - CEP 19 800--000 - FONE I FAX (018) 322-4144 
e-mail: cmassis@femanet.com.br - ASSIS -SP 

-F O LHA D E P AR E C E R 

CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
PARECER Nº : 005/99 
ESPÉCIE : PROJETO DE LEI Nº 05/99 

À consideração desta Comissão é submetido o presente 
processo, sobre o qual oferecemos o seguinte parecer: 

1 - RELA TÓRIO 
O Projeto de Lei nº 05/99, de autoria do Vereador João Batista 

Paraíba Serezaoi, que declara de Utilidade Pública a Mispa-Missão Priscila e 
Áquila. 

II-PARECER 
O Projeto em epígrafe reconhece como de Utilidade Pública, 

nos termos da Lei Municipal nº 2.350 de 30 de agosto de 1.985 a MISPA - Missão 
Priscila e Áquila, Entidade sem fins lucrativos instituída pela Escritura Pública, 
lavrado nas notas do Cartório de Registro de Títulos e Documentos e Registro Civil 
de Pessoas Jurídicas da Comarca de Assis Estado de São Paulo e registrado em 
disco óptico sob nº 807 de 08 de julho de 1.996. 

Em face do exposto, o Processo não fere os princípios da 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

Desta forma, esta comissão sugere o seu encaminhamento para o 
Egrégio Plenário para apreciação e deliberação dos Nobres Edis. 

SALA DAS COMISSÕES, em 04 de março de 1.999 

'SANTOS 

.)k:Pd.,- tZ:, 

ANTONIO REBELO F~ NETO 

HERMON BE~~N 



Câmara Municipal de A 
ESTADO DE SÃO PAULO 

RUA JOSÉ BONIFÁCIO, 1001 - ex. POSTAL 275 - CEP 19 800-000 FONE I FAX (018) 322-4144 
e-mail: cmassis@femanet.com.br - ASSIS -SP 

FOLHA DE PARECER 

COMISSÃO DE OBRAS E SERVICOS PÚBLICOS 
PARECER Nº 05/99 
ESPÉCIE: PROJETO DE LEI Nº 05/99 

À consideração desta Comissão é submetido o presente 
processo, sobre o qual oferecemos o seguinte parecer: 

Trata-se o Projeto de Lei nº 05/99, do Vereador João Batista 
Paraíba Serezani, de declarar de Utilidade Pública a Mispa-Missão Priscila e Áquila. 

li-PARECER 
O Projeto foi protocolado e encaminhado à esta Comissão para 

aprec1açao. O Projeto de Lei em epígrafe tem o objetivo reconhecer como de 
Utilidade Pública, nos termos da Lei Municipal nº 2.350 de 30 de agosto de 1.985 a 
MISPA - Missão Priscila e Áquila, Entidade sem fins lucrativos instituída pela 
Escritura Pública, lavrado nas notas do Cartório de Registro de Títulos e Documentos 
e Registro Civil de Pessoas Jurídicas da Comarca de Assis Estado de São Paulo e 
registrado em disco óptico sob nº 807 de 08 de julho de 1.996. 

O Projeto está de acordo com as disposições legais, portanto nada 
obsta que seja submetido à apreciação dos Srs. Vereadores, vez que não colide com 
qualquer dispositivo l~al. /\ 

SALA DAS C ~e Jiarço 1.999 
I 

/ 

4)-"" 0 "- ' rr\\ 
PAULO ROBERTO 'Ji~A TO 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

RUA JOSÉ BONIFÁCIO, 1001 • ex. POSTAL 275 • CEP 19 800-000 • FONE I FAX (018) 322-4144 
e-mail: cmassis@femanet.com.br • ASSIS -SP 

AUTÓGRAFO Nº 11/99 

A Câmara Municipal de Assis, de conformidade com o 
Artigo 59 da Lei Orgânica do Município de Assis, resolve aprovar nos termos 
em que se acha redigido o Projeto de Lei nº 05/99 do Vereador João Batista 
Parruba Serezani, que declara de Utilidade Pública a MISPA - Missão Priscila e 
Áquila. 

O PREFEITO DO MlJNTCÍPIO DE ASSIS: 
Faz saber que a Câmara Municipal de Assis aprova e ele 

sanciona a seguinte Lei: 

Artigo 1º -

Artigo 2° -

Artigo 4º -

Fica reconhecida como de Utilidade Pública, nos termos da 
Lei Municipal nº 2.350 de 30 de agosto de 1985 a MISPA -
Missão Priscila e Áquila, Entidade sem fins lucrativos 
instituída pela Escritura Pública, lavrado nas notas do 
Cartório de Registro de Títulos e Documentos e Registro 
Civil de Pessoas Jurídicas da Comarca de Assis Estado de São 
Paulo e registrado em disco óptico sob nº 807 de 08 de julho 
de l.996. 

Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação 

Revogam-se as disposições em contrário. 
CÂMARA MUNICIPAL DE ASSIS, Eª'"....-..-z-..."'E MARÇO DE 
1.999 • 
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--f>-NIBFEITO DO il1UN!CIPIO DE ASSIS: 
Faço saber que a Câmara Municipal de Assis aprova e eu sa11cio110 a 

seg111111e Lei: 

ArL / º -

Art. 2• -

A r!. 3º -

Fica reconhecida como de U1ilidade Pública, nos termos da Lei 
Municipal n" 2.350, de 30 de agosto de 1985 a 1WJSPA - Missão 
Priscila e Áquila, Entidade sem fins lucrativos instituída pela 
Escritura Pública, lavrado nas notas do Canário de Registro de 
Tíwlos e Documenlos e Registro Civil de Pessoas Jurídicas da 
Comarca de Assis, Estado de Seio Paulo e regislrada em disco óptico 
sob n" 807 de 08 de j ulho de 1. 996. 

Esta Lei entrará em vigor na da1a de sua publicação. 

Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 2./ de março de J.999. 

R<~-FARINI 
PREFEITO MUNICIPAL 

10NÇALVES FILHO 
overno e Negócios Jurídicos 

'overno e Negócios Jurídicos 



• 

• 

• 

·----·-· ·--- - - - - .. - -·-

VOZ DA TERRA - -

Assis, quinta-feira, 25 de março de 1999 

• PR/!FEnURA ,WIJNICIPAL DE A.\."f/S 
J>~J.fw.cip.l /"fo/*-Jw4t/s dt Olmra Gor'(r. • 
.'W-ttt:t.,U "'~~a.,.,,.. .. ·'~/<i.n l•rl•c...• 

......... 
Art.J•. 

w ,v-3.1U. ne :1 DF. MAR(,YJ DE J.ft'I. 
D«I""" de l/tUUlmk Pü.blk.-1 11 .tdl."iPA -
llUMo J+i,f/dJ11 < Át•Ua. 

0 PREFEITO DO Mlk'1CÍPIO DI! A.'\SIS: 
F"f"I sukr ']'II<' " Cóm~o J.f~iap!TI dt As.Mx «ptVIY> tt nr son~IQ.lfl>« .w(.-:JllJIO: !A:i , 
Fl~" tr,'Onir«Jtlu comn ,f, UtUuJadt 1'~/J!ico. MJ: tt~ dei Lti !.J1mia;J4/ n." 1.JJD d-i 
J!J • 4'GI"' • /MJ •• UISPA - jl.WO Pn -ola e Âtwb.. &• .. Jlt'Jlt fttu l.aaolt
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[J,;a;m..-nta., tt Rdgfatro C11•// <k /'tJfllJ(l.v Jfdfdi(;aS d11 (."ul't'..drt:o 1."1 A.ui.s, Esrç,Jo dt .'\do 
pQtJ,, t t'rfiS1rodomt~cipfico"°"""801 dt QStll /.O.OM l .'J'JG. 
t:st• ~ "1t:rard (114 vÍ./:fl'"" ""ª 4c .nt.1 p;6lr~ . 
Rnug(n11·u (IJ dJSfl')!Jçàifstm Cúllll'Ür.o. 

l"fffeJ111"' t.fr•mdpa/ t1Jt ''-'-"ª 14 • ~· rJt 1.m 
R{)M.Ef} JOSi: BOLFARINI 

PR.E1''GJT0 M C/iV/CIPAl 
JOÃO G<f<l,CJS GONÇAl.Vl:S FIWO 

~M~J<~·~~ 
Pu~M "" St:t:rdw/11 ,U1mkqMf J~ (inwtTft() e ,\',ç6d(J$ J-.dllie<n. 

' • Clf ] ./ 44- MMfO Ú JttJ. 
JOÁO CARLOS GO.w;,<LYES FIUJQ 

Scua*'-M-.aldpol k G•"'1e<I t l't'11rôcflh• ; ,,,,W/;,;.,• 
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- ASSESSORIA JUAll:>ICA -

PROJETO DE LEI NQ 05/99 

Da iniciativa do Exmg. Sr . Vereador JOAO BATISTA PARAIBA 

SEREZANI 

ReferOncia : Declara de Utilidade Pública a MISPA 

PRISCILA E AQUILA 

MISSAO 

Trata-se do Projeto de Lei Ng 05/99, de i n iciativa 

do ExMO. Sr. Vereador JOACI BATISTA PARAIBA SEREZANI , objetivando 

seJa reconhecida , COIRO de Utilidade Pública , nos termos da Lei 

Municipal ng 2 . 350, de 30 de a9osto de 8 5 , a MI SPA 

Priscila e Aquila , entidade sem fi ns lucrativos. 

M1•sl'o 

Estabelece o artigo lg da indicada l ei : 

Art. 1g - Somente poderl'o ser declarada• de 

utilidade pública a• •ociedades c1v1s , 

fundaçtles e assoc i açCes 

comunitário, filantrópico , 

de ca r áter 

assistencial , 

educacional , artistice, esportivo e rel19 1oso 

exist entes ou que fere• 199almente 

constituí das dentro dos limites t e rritor i ais 

do municipio de Assis, que efetivamente 

estiverem prestando assistência ou serviços 

considerados rele vantes a comunidade , sem 

objetivo de lucro , cujos cargos de sua 

diretoria nto sejam remunerados . 

1 
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- ASSESSORIA JURlblCA -

"' PARECER * 

Analisando os documentos juntados a ast• projeto , 

pode-se constatar que a MISPA - Miss•o Pr1sc1la • Aquila 

preenche todos os requisitos exigidos : é uma assoc1aç•o de 

caráter COfllUnit&r10, f1lantr6pico, assistencial, aducacional e 

religioso de atend imento à toda comunidade, órg•o de miss~es da 

Igreja Presbiteriana Renovada do Brasil , N19is t rada no Cartório 

de Registro d e Titulo• e Documentos da Comarca de Aseis, com 

séde própria nesta c idade, Rodovia SP 333 Km 47 , CNPJ - Cadastro 

Nacional de Pessoa Juridica NQ 18 . 930 .404/0001 - 40, reali~ando 

projetos de u• Lar para Idosos, Lar para Crianças e de um 

Ambulatório, além da c onstruç•o da sua séde própria, tendo, 

também , os cargos da sua diretoria n•o remunerados, co..a 

exigidos por lei. 

Assim, 1nex1stindo qualquer óbice legal , o pinaMOs 

pela aprovaç•o do ProJeto de Lei NQ 05/99 • 

Este 6 o noeso Parecer , s .m. j . 

de fevereiro da 1999 

74 . óó4 

T~n1co Jurld 1co 

2 


